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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74. 115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício n° 966-P
Goiânia, 10de dezembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO464, aprovado em sessão realizada no dia 30 de novembro do corrente ano, de autoria do
Deputado HENRIQUE ARANTES, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 464, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA o Título
Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 30 de

l!:'AVAJ~

ASSEMBLEIA LEGIS
novembro de 2016.

-fO



• Diário Oflel
GOIÂNIA, QUARTA.FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2016 Estado de Goiás ANO 180. DIÁRIO OFICIAUGO. NO22.471

PODER EXECUTIVO
.SUPLEMENTO ...

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI N° 19.553, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui a Semana Estadual de
ConsctentlzaÇliO sobre a Doença de
ESQuistolsomose.

A ASSEMBLElA. LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS. nos
termos do art. 10 da Constltulçlo Estadual. decreta e eu $anelono a seguinte Lei:

Art. ,0 Fica instituidll. Semana Estadual de Conscientlzaçao 50bre li
Doença de Esqutstossomose. li ser realizada, anualmente, na terceira semana de
setembro.

Art. ~ A Semana Estadual de ContclentlzaÇlO sobre a Doença de
Esqui&tolSornose tem como objetlvot. espedalmente:

l-VETADO;

\I - levar ao conhklmento da populaçAo Informaç6es sobre 8 aludida
doença;

III - orientaçao lobr. o diagnOstico e tratamento adeQuado;

IV - detoctar polllvela casos e realizar o devido encaminhamento
dos casos diagnostlCldos para acompanhamento médico especializado.

Pari:grafo (mico. VETADO.

Art. 30 A semana Estadual de Conscientização .obro a Doença de
Esquistossomose passa 8 Integrar o Calendário OfICiai ele Datas e Eventos do
Emdo de Goli ••

Art ••• VETADO.

Art. 5' EstI Lei enu. em vigor na data de lU. publ'rcaç:.o .

..1.~~.'1~~DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GoiAnia.
2\ de ~llJ \JJ de 2016. 126" da RepUbtica.

MARCONI FERREIRA PERlLJ.O JÚNIOR
LeQnardoMo&n~

LEI N° 19.554, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Autoriza • anenaçao, por doaçAo onerosa, do

Imóvel que espeçifica e di outra, PfOV\dI:nclal.

A ASSEMBLEIA LEG1SLATlVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos termos

do an. 10, lnc:IIo XI, da Conatltu)çlo Eltadual, decreta e eu tanelono I aegulnte lei:

Art. l' Fk;a o Chefe dO Poder Executivo autorlr.ado 8 alienar, mediante

doaçlo onerou, • AaIocilçto dos Defk:ient" FI,leoa do Eatado de Gol,," -

ADFEGo-. pessoa Jurld1c:8 de direlto privado sem fina lucttativos, de c:anUer

assistencial, reconhecida como de utilidade pílbticB pela lei estadual n' 9.059, da 21

de setembrO de 1981. Intcrtta no CNPJIMF 'Gb o n' 02.917.870lO001-55. com sede

na Av. Independ6ncia. n' 3.026. Setor Vila Nova. GoUInla-GO. o lmOval urbano de

44O,00m1, localiZado M Avenida Dom Fernando. Quadra RO, Lote 08, Chbra do

Governador, neatII C.pltal. registrado sob o n' R-3. Av-4-24.682 .• do Livro 2 -

Registro Geral. do Cartório de ReglttTo de IrnóWiI da 4' Clrcunteriçlo d. eom.lQ

de GolItlla. medindo 11.DOm de frente; 16.00m de fundo,: 31,oom pelo tado direito e

46.ocm pelo lado esquerdo. Categoria Residendlll.

Art. ~ O lmilnl descrito no a11. l' desta lei, avaliado em RS 38.632,88

(trtnta e oito mU, _Isotntoa e Irinta e dois reais e oitenta e oito centavos). conforme

L.auc;lo n' 19612015, emitido pe\II Gerência de Viatorta e AVal~ de ImbvM da

Superinterdtncia de Patrlm6nlo do Estado, da 8ecretarll de GesIlo e

Planejamento. destina-ae a sediar o Núa.o de Produçlo .Mlo na Roda. manlldo

pela benefICiária. o qual atua na ~bricaçlo e reforma de cadeirn de roda, e outrot

equipamentos de locomoçlo para atender • peqoa$ com deflcltncla fislca no

Estado de Gol*,. devendo 10% (dez por cento) de sua produÇlO ser revertidos ao

Programa Açao CId.dl. desenvolvido pela Secretaria d. Muther, do

Desenvotvlmento Social. dlllgualdade Racial, dos Dlrelto6 Humanos e do Trabalho.

Art. 3' A doaçao de que trata o 81\. l' f.r .•••• com as cláusull, ele

Inalienabilidade e reWJf1Ao do ImOvel ao patrlmOnlo do doador, nos casos ele

dncumprimento dos enc:argol estabe'ecldoa no '11. 2', bem como de extlnçAo ou

diuOluÇlO da entidade donatarla.

Art. 4' Compete ao Procurador-Geral do Estado. nOl teRnos do art. 5",

Incito Xii, da Lei Complementar n' 58, de 04 de julho de 2006. a apreciaçAo da

minuta da esc:ritur8 pübtlca óe doaçlo e subscriçlo do ato trana1ltlvO de propriedade

do bem 1m0vel respectivo.

Art. 5' O art. ~ da Lei n- 19.332. d. 03 de junho de 2016. pasu •

vigorar com a seguinte tedaç:to:

.Art 2' Ata criado um Colégio Militar no MuniCfplo de ltapuranga. sob

li clenornlnaçao de CoIégkJ da Polida Mimar de Goiãs -CPMG- da

ltapuranga - Or. Car10s de Souza." (NR)

Art. ee'A allne •• gg. do Inciso XVIU do art. l' da lei n& 14.050. de 21 de
dezembro de 2001, passa a vigorar com a 'egulnte redaçAo:

.Art.1 •....................................•..•..........•..

XViII •••.........•••••..•••..•••••.••...•••••••••.••••••••••••...••............••.•••.••..•••••..........
ggi.CPMG.~.~~ ..:.r;;:.c;;t;'d;.&;w: .
••••••....••.•.•.•..••..•.•..•.....••.....•..••••.•••••.•••.•••••.......•..••....•••.••••••••••....•••••(NR)

Art. 7" Esta uI! entra em vigor na data de sua publicaÇlO.

PALÁCIO O~ GO¥;~O 00 ESTADO OE GOIÁs, em

Goiânia, ZI de ~IJO de2016,12S'daRaplblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.555, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede tIIulo de cidadania que especIfa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁB. nos

tennos do art. 10 da Constitulçào Eltadual. deCreta e eu sandono a seguinte lei:

Arl l' Fica concedido e MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULlA o

Titulo Honorifico ele Cidaci40 Goiano.

Art. 20 Esta Let entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Gol.tnla, 2\ d. ~ de 2016. 12SOda Repúbllce.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.556, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Conoede Ululo de ddadania que especlllca,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO OE GOIÁs, nos

181'11\0$do alt 10 da Conslituiçlo Eatadual, dIiCf8ta. eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica concedkfo • NEILOR ROU,,", o Titulo Honorlflco de

Cldadlo Gol.no.

Art. r Esta Lil entra em vililor na data de lua publicaçao.

PALÁCIO JDo._~r •••~O DO ESTADO OE .GolÁs, em

GolAnla,21 de Wlf'1'J'" de 2015, 12S' da Replb!lce.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 19.557, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

COncede titulo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

ttnn06 do art. 10 da Constitulçlo Estadual, deallta e eu unclono a seguinte Lei:

Art. l' Fica concedido a EVARISTO LIRA BARAUNA o Titulo

Honortfico de CidadlO Goiano.

Art. 2" E.ta 1.11entrI em vigor na data de sua public:açlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, am

GoIAnia, 21 de ~ de 2016, 12SOdeRepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.558, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTACO DE GoIÁs, no,

tennos do art. 10 da Constituição Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica concedido ao EMBAIXADOR GHASSAN NSEIR o Titulo

Honorifico de Cldadlo Goilno.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua pubUcaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÃS, am

GoIanle, ZI da ~ de 2016, 12SOdeRepúbllce.

MARCONI FERREIRA PERJLLO JÚNIOR

LEI N° 19.559, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui o Dia Estadual do Quiropraxlsta.

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOiÁs, nos tem'Io$

do alt 10 da Conslltuiçao Esladual. decfela e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1' Fica Inslltuldo. no Calendãlio Oficial do Estado de Goiás, o Dia

Estadual do Quifopraxltta, • ser comemoradO, anualmente, no dia 18 de setembro.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1leaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Goiânia, 21 de ~ de 2016, 12SC'da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Tayrone OI Martlno Gomes

LEI N° 19.560, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede t1tulo de cidadania que especlfa.

A ASSEIIBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GoiÁS. nos

termos do arl10da Conatitulçlo Estadual. decreta e au undono a segulnle Lei:

Art. l' Fica concedido a OUViA SILVIA HERINGER DE SIQUEIRA o

TItulo HonorifICO de Cidadl Goiana,

Art. 2" Esta Lei entra em vlgOl na data de 8l.11pub\jcaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

GoiAnie, 21 de ~ de2016,12S'daRepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 360, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

DlspOe lobre e abertura de créditos
suplementare' • SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA MILITAR. no valor global
de RI 528.465.40.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAs, UlBndo de suas abibulçOes constltuclonals,
consider.ndo o disposto nos .rta.ll"', 10, Inçlso I. allnu -d", e 11 da Lei n'1g.225. de 13
de i*'K'1rO d. 2016,

DECRETA:

Art. l' FIcam abel'lo$' SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MIUTAR 2 (dois) cr6dltos
lll,iplementar., no valor glob.1 de RI 528,0465.40 (quinhentos e vlnle ti 0110 mil,
quatrocentos. lelSentl e c1nca 10811e quarenta centlvos), para reforço do dotaç6es
conslgnaclaa no vigente Orçamenlo-Geral do Estado, conforme o quadro 1 do anexo.

Par6grafo ünlco. Os •.•curao' necels6rios • axecuçto do dlsp06to neste artlgo .1.0 os
CIIraetertzados no Inc:lIo 111do S 10 do art. 43 da Lellitderel n' 4.320. d. 17 de março de
19$4, proveniente. de anulaçOos parciaIs de dotaçOes orçament6:rlas. de IIcordo com o
quadro 2 do anexo.

Art 2' Este Decreto entra em vigor nesta data.

:1t~~~.~:~~:~DOESTADODEGOIÁS.emGolAnia,..z1 de~:tl£1. de

MARCONI FERREIRA PERJLLO JUNIOR

JOAQUIM ClAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA

NIA CARLA ABRAO COSTA



li'.,\, ESTADO DE GOIÁSV ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

Goiânia, 13 de janeiro de 2017.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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